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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1042, DE 7 DE ABRIL DE 2005 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Vantuil Abdala, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel 
Pereira, Lelio Bentes Corrêa e Aloysio Corrêa da Veiga, e a Ex.ma Subprocuradora-
Geral do Trabalho, Dr.a Maria Guiomar Sanches de Mendonça, 

 
Considerando a nova versão do Sistema de Bloqueio Eletrônico de 

Contas e Aplicações Financeiras, denominado BACEN JUD versão 2.0, que estará 
disponível ao Poder Judiciário até junho deste ano; 

 
Considerando a necessidade do cadastramento do Tribunal Superior 

do Trabalho no SISBACEN – Sistema de Informações Banco Central, a fim de que 
seus membros possam acessar as funcionalidades da nova versão do Sistema, 
inclusive os relatórios gerenciais; 

 
Considerando a obrigatoriedade da indicação, pelo órgão do Poder 

Judiciário usuário do Sistema, de um magistrado para exercer a função de Master 
(Fiel) da Instituição, conforme cláusula 3ª do Convênio de Cooperação Técnico 
Institucional firmado entre esta Corte e o Banco Central do Brasil, e 

 
Considerando que compete ao Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho zelar pela boa ordem processual, fiscalizando procedimentos, 
 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, aprovar a Resolução Administrativa nº 1042, nos 

seguintes termos: 
 
Indicar o Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral 

da Justiça do Trabalho, para a função de Master do Tribunal Superior do Trabalho, 
perante o Banco Central do Brasil, no Sistema BACEN JUD versão 2.0. 

 
Sala de Sessões, 07 de abril de 2005. 

 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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